
 

 

ANEXO VI 
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS DO CONTRATO 
Nº  / 

 
O presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS rege a 
divulgação de informações entre a CONTRATADA,   , estabelecida(o) a   , Município    
, inscrita(o) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF sob nº    , neste ato 
representada(o) por     ao final assinado, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
Pernambuco, com sede na Praça da Republica s/nº, Bairro Santo Antonio, Recife, PE, 
CEP 50XXX−XXX, inscrito no CNPJ/MF sob n º XX.XXX.001/0001−XX, doravante 
denominado TJPE, neste ato, por seu representante legal ao final assinalado, o qual, a 
partir do reconhecimento deste ato, dá conhecimento e estabelece as regras de 
confidencialidade e de proteção de dados a serem observadas pelas partes: 

1. A CONTRATADA DECLARA e compromete−se: 

a) A cumprir rigorosamente as normas regulamentares sobre a utilização dos meios 
e infraestrutura, bem como as diretrizes estipuladas pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco (TJPE), mantendo a confidencialidade em relação a toda 
a documentação e à coleta de dados pessoais (sensíveis ou não) indispensáveis 
à prestação do serviço, se houver. Os dados assim coletados, bem como os 
dados pessoais sensíveis, somente poderão ser utilizados na execução dos 
serviços especificados neste contrato, conforme disposto, respectivamente, nos 
artigos 8º, 
§ 1º e art. 11, incisos I e II, da LGPD, qual seja (especificar) e, 
em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 
Não haverá a possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades (inciso I do art. 6º da LGPD), bem como serão consideradas 
nulas as autorizações genéricas (§ 4º do art. 8º da Lei nº 13.709, 2018). A 
CONTRATADA, nos termos do art. 7º, § 5º, da LGPD, obriga−se a obter o 
consentimento do(s) respectivo(s) titular(es), sempre que a disponibilização dos 
dados ao TJPE assim o requerer. Em se tratando de dados disponibilizados pelo 
TJPE à CONTRATADA, o Tribunal obterá o consentimento do(s) respectivo(s) 
titular(es), sempre que a lei assim o requerer, após solicitação da contratada; 

b) A armazenar os dados obtidos em razão desse contrato em um banco de dados 
seguro, mantido em território nacional, com transparente identificação do perfil 
dos credenciados, garantindo−se a rastreabilidade de cada transação e a franca 
apuração, a qualquer tempo, de desvios e falhas, vedado seu compartilhamento 
com terceiros; 

c) Não divulgar as informações obtidas nas atividades exercidas junto ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Pernambuco, exceto quando expressamente autorizada 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE); 

d) Não permitir que qualquer pessoa manuseie qualquer documento físico ou 
eletrônico que componha ou tenha resultado de atividades do Tribunal de Justiça 
do Estado de Pernambuco (TJPE), exceto se devidamente autorizada; 

2. Não explorar, em benefício próprio ou de terceiros, informações e documentos 
adquiridos através da participação em atividades do Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco (TJPE); 



 

 

3. DECLARA AINDA CIÊNCIA de que: 

f) Qualquer divulgação oral ou eletrônica, que acompanhe a informação escrita, 
também será considerada Informação Confidencial. Se a informação for 
divulgada oral ou eletronicamente sem documentação escrita acompanhando, 
também será considerada Informação Confidencial, salvo manifestação expressa 
em contrário da Parte Divulgadora quando da divulgação; 

g) Dará conhecimento formal aos seus empregados, representantes, prepostos, 
consultores ou qualquer terceiro que tenha conhecimento da presente 
contratação, das obrigações e condições acordadas neste item, bem como da 
Política de Privacidade do TJPE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e 
tratamento dos dados pessoais (sensíveis ou não) de que trata a presente cláusula, 
responsabilizando−se por toda e qualquer operação realizada em desacordo com 
a Lei nº 13.709/2018 e/ou outros normativos que venham a entrar em vigor sobre 
proteção de dados; 

h) As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
inerentes ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. Ao 
Tribunal de Justiça do Estado Pernambuco (TJPE), por sua vez, é reservada a 
prerrogativa de monitorar e auditar quaisquer atividades que envolvam dados 
ou informações cuja perda ou vazamento possa trazer graves implicações ao 
Tribunal de Justiça ou consequências administrativas, civis ou criminais aos 
responsáveis por sua violação, notadamente por meio do representante 
especialmente designado, a que se refere o art. 117 da Lei 14.133/2021 
(Licitações e Contratos Administrativos); 

i) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização 
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA providenciará 
seu descarte de forma segura, comunicando o TJPE; 

j) A CONTRATADA deverá comunicar ao TJPE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 
de dados pessoais sensíveis ou não, a fim de viabilizar a adoção das providências 
devidas; 

k) As partes se comprometem a adotar as melhores práticas de Proteção de Dados, 
conforme Lei nº 13.709/2018 e/ou outros normativos que venham a entrar em 
vigor sobre proteção de dados; 

I)  O TJPE deverá, considerando os meios tecnológicos disponíveis e adequados às 
suas atividades, a natureza dos dados armazenados e os riscos a que estão 
expostos, adotar medidas físicas e lógicas, de caráter técnico e organizacional, a 
fim de prover a confidencialidade e a segurança de seus dados, evitar sua 
alteração, perda, subtração ou acesso não autorizado, bem como a violação da 
privacidade dos sujeitos titulares dos dados; 

m) O descumprimento das obrigações relacionadas à confidencialidade e à 
segurança de dados, de informações e sistemas, mediante ações ou omissões, 
intencionais ou acidentais, que impliquem perda, destruição, inserção, cópia, 
acesso ou alterações indevidas, independentemente do meio no qual estejam 
armazenados, em que trafeguem ou do ambiente em que estejam sendo 
processados, determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes 



 

 

e funcionários envolvidos, sem prejuízo das sanções estabelecidas, no presente 
contrato. Desse modo, as partes responderão administrativa e judicialmente, e, 
em solidariedade com os agentes de tratamento, estes conceituados nos incisos 
VI, VII e VIII do art. 5ª da Lei nº 13.709/2018, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD, 
conforme previsto em seu art. 42, § 1º, inciso I; 

n) O presente Acordo somente poderá ser alterado mediante consentimento mútuo 
e Aditamento por escrito, assinado por ambas as partes. As obrigações de 
confidencialidade contidas no presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E 
PROTEÇÃO DE DADOS se perpetuarão por tempo indeterminado, independente 
do término da vigência do CONTRATO. 

 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 
(Assinado Digitalmente) 

 
 
 

Contratada 
(Assinado Digitalmente) 

 


